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L E I N9 3790/90 SOLE11M DO tv'•L.JNI~lPIO 

de 28 de maio de 1990 N.• t-3 o d•.Jl.JJ.nfrJ li'lo 

Denomina ELIZETH CARDOSO a area 

verde situada entre a Rua Major 

Vaze a Avenida Heitor Villa-Lobos , 

na Vila Icaraí . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica denominada " ELIZETH CARDOSO' 

a area verde situada entre a Rua Major vaz e a Avenida HeitorVilla- Lobos 

na Vila Icaraí. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação . 

Artigo 39 - Revogam- se as disposições em con 

trário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
' 

28 de maio de 1990. 

Prefei 

Registrada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de mil novecen 

tos e noventa. 

For:t.unato JÚn.ito 

Divisão de Formaliza~- de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos ) 
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